
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer informações acerca da fiscalização do Hospital
Veterinário Municipal.
 

 
 

CONSIDERANDO a recente publicação da Portaria SEMA 4/2026, de 26 de
março de 2026, que designa novos fiscalizadores para o Termo de Colaboração entre o
Município e a Organização da Sociedade Civil responsável pelo Hospital Veterinário;
 

CONSIDERANDO que o Artigo 6º da referida portaria, que revoga
expressamente a Portaria SEMA nº 32/2025;
 

CONSIDERANDO o volume constante de denúncias e fiscalizações "in loco"
realizadas por este parlamentar, que apontam irregularidades na prestação dos serviços;
 

CONSIDERANDO ainda a atuação de outros órgãos, como a Vigilância
Sanitária (VISA), em decorrência de tais problemas
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

a) Quem eram os servidores designados pela Portaria SEMA nº 32/2025 para a
função de fiscalização? Favor encaminhar cópia da referida portaria.
 

b) Quais eram as atribuições específicas da equipe anterior e qual a
periodicidade das vistorias realizadas no Hospital Veterinário?
 

c) Quantas visitas ao Hospital Veterinario foi realizada pela equipe de fiscais
pela portaria 32/2025?
 

d) Encaminhar cópia integral de todos os relatórios, pareceres e manifestações
técnicas (devidamente assinados) emitidos pela equipe de fiscalização da Portaria 32/2025
desde o início de sua vigência.
 

e) Qual o motivo técnico ou administrativo para a troca integral da equipe de
fiscalização neste momento?
 

f) Quais foram os critérios utilizados para a escolha dos novos membros
(Patrícia Aparecida Freitas, Christian Mirela Rodrigues Barreto Moura e Daniella Fratelli Miguel
Callado)? Informar, ainda, quais cargos e funções estes servidores ocupam atualmente na
estrutura da SEMA.
 

g) Diante das inúmeras denúncias públicas e intervenções da VISA, a equipe de
fiscalização anterior chegou a formalizar algum apontamento de irregularidade ou
descumprimento contratual? Quais?
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Caso negativo: Como a Secretaria justifica a ausência de apontamentos por parte da

fiscalização municipal frente aos problemas constatados por outros órgãos e por este

Vereador?

Caso negativo: Foi aberta alguma sindicância para apurar eventual omissão ou

prevaricação dos antigos fiscalizadores?
h) Qual a diferença técnica esperada entre a atuação da nova equipe (Portaria

4/2026) em relação à anterior? Existe alguma nova diretriz de fiscalização para sanar as
denúncias vigentes?
 
 

 
 

S/S., 30 de março de 2026
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320033003600350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320033003600350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320033003600350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300320033003600350039003A005000

Assinado eletronicamente por Alexandre Luiz Corrêa em 30/03/2026 14:34 

Checksum: 4A73949A482BE6546E96E40DE94CC5837B0BE38370A16CC308FB3399775EFA45

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320033003600350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




